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PREFEITURA MUMCTPÀL DE CANÁÃ DOS CARAJÁS
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITO§ DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE

RESOLUÇAO N..008/2021

Dispôe sobre o auroização para a Secretaria de
Desenvolvimento Social - SEMDES, à contratar
semiços aecessários pqra a realizoçào do "18 de

aror Dra Naçional de Eníientâmento ao Abuso e à
Exploração Sexual de Crianças e Adoles€entcs"
utilizando recusos do Fundo Municipal dos Direitos
da Criaoça e do Adolescenle FMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da CÍiança e do Adolescente de
Cânaã dos Carajá6-PÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
667/2015 de06 de abril de 2015.
Considcrando a reunião ondinária Íealizada ío dia 20 de abril de 2021
registrada em Ata de número 06/2021 do CMDCA.

Resolve:
AÍ. l' - Aprova a Secretaria de Deseovolvimerto Social - SEMDES,
à conüatar sereiços necrssários para a realização do "18 de maio: Dia
Nacional de Enfrentameoto ao Abuso e à Exploraçào Sexual de
Crianças e,Adolesce[tes".
Aú. 2" Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

C.naã dos Carajá§-PÀ 23 de ebril de 2021.

EUNCÉI,TÁ ÁPARECIDÁ DI.JARTE DIÁS
Presidente do CMDCA
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PREFEITURA MUMCIPAL DE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DÁ CRIANÇÀ E

DO ÀDOLESCEIi{TE

RESOLUÇÃO N". 007/202r

Dispôe sobre a conrâlação de pessoa Juridica para
realizar Assessoria Juridica pa.a o CMDCA refercnte
ao acompaohamento Juridico dos Atos
Âdministretivos.

O Consclho Municipal dos Direíos da Criança e do Adolescente de
Caoaâ dos Carajás - Pd no uso das atribuições quc lhe confere a Lei
Municipal n'66712015, de 06 de abril de 2015.
CoNiderando a Íeunião ordinária r€alizada no dia l0 de fevcreüo de

202 1 r€gisrâda em Ata de número 04/202 I do CMDCA.

R.esolYC:

Aú. l' - AprovaÍ a contataçâo da empresa para r€alização dc
consultoria juridica refereDte ao acompânhamento, assessoria e

êlaborâÉo de minutas Ícferente aos Atos Admirdstrativos com
fitralidade dos termos de fomenlo e convênios;
Art 20 - Essa despesa será efetuâda com recwsos do FMDCA:
Art 3' - Esta resoluçâo entra em vigor a partir da data dc sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário-

Catrai dos Carsjfu-PA,30 de mâÍço de 2021.

EUR]CÉLIA ÁPÁRECIDA DAARTE DIAS
Presidentc do CMDCA
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÁJÁS
EXTRÀTO DE CONTRATO

CONTRATO N': 20215147
ORÍGEM: CONVITE No 102/202lIPMCC
CONTRÁTANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESI.NV. RURAI-
SUSTENTÁVEL
CONTRATADA(O): AGRJSUL MAQUINAS AGRICOLAS E
IRRIGACAO EIRELI
OBJETO: Aquisição dc iínplemcntos agricolas. para assistência aos
produtores rurais ,ra mecanização do solo c plantio de eúos, para
atcnder as rccessidades dâ agriculhrra familiar, junto ao Fundo
Mutlicipal de Desenvolümeato Rural Sust€ntávcl de Canaâ dos
Carajás. Estado do Pará.
VAIOR TOTAL.: R$ ló5.400.00 (cento c sessenta e cinco mil.
quâtrocentos reais)
PROGRAMÂ DE TRABAIHO: Exerçicio 2021 .A.tividade
2101.206081380.2.166 Manter AgÍicultura FamiliaÍ . ClassiÍicação
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material perÍnanente,

SubelemeÍrto 4.4.90.52.99, ío valor de R.§ 165.,100-00
VIGÊNCIA: 02 de Juúo de 2O2l a 30 de Setemtrro de 2021
DATA DA ASSINATURÁ: 02 de Junho de 2021
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PREFETTT]RA MUMCTPAL DE CANAÃ DOS CARÀIÁS
AI'ISO DE DTTAL

A Prefeitua Municipal de Canaã dos Carajás avisa qüe faú Íealizâr
no dia 22 de jutrho de 2021 âs 08hs: 00 no site eletrônico
www.portaldeco[piaspublicas.com.br/. o PÍocesso Licirâtório n"

14012021 lPMCC Modalidade: Pregão Eletrônico No 060/202 I /SRP.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
Equipamentos topog'áfico, pam atender as necessidades da SecretaÍiâ
Municipal e Obras Publicas de Canaã dos Carajás, Estado do Panâ. O
edital, bem como as pcças que o integram, encontra-se disponiveis ao§

interessados para consuha c baixa
(dotr.r oad)www.poÍaldccompraspublicas.com.br/e
http ://www.canaadoscarajas.pa. gov. br/editais/

DO AGLAS F E RRE IRA SÁNTANÁ
PregoeiÍo
PoÍl.r" 1089/2020-GP
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SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDUCAÇAO
PORTARTA N" 0t6/202t

PORTARIAN"OI6/202I SEMIiDiGS

Dispõc sobÍe a nomeação de Fiscal de Contrato e dá

outras providências.

A Scnhora ROSELMA DA SILV^ FEITOSA MIL^NI. Secrelária
Municipal de Educação de Canaà dos Carajás. Esrado do Pará no uso

de suas atribuiçôes legais de acordo com os incisos II. IV e V do
aÍtigo 95 e aÍtigo 98 da Lei OÍgânica Municipal, conferidas atràvês da

ponarian' 021/2021 PMCC/GP.
CONSIDERÂNDO. a Poíâria ío 00ll2o2l - GP/PMCC, que dclcga
competêícia a Secretária Municipal de Educâção de Canaâ dos
Carajás.
CONSIDERANDO, o disposto no Art. 67 da Lei Í' 8.ó66, de 2l de
junho de 1993, que dclcrmina o acompanhamento c a fiscalização da
execução dos conratos, por repres€ntante da Administraçâo
especialrnente designado;
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CONSIDERANDO, o disposto Íro Mcmorando Circular n" 003/2019 -
CGIM, datado 29 de novembro de 2019, que dispôe sobre a
necessidade do Fiscal de Contrato;
RESOLVE:
AÍ. lo - NomeaÍ a seÍvidora Srâ. Vanessa da Silva Oliveir4 inscÍira
no CPF sob o n' 807 .641.62249, caryo de Gestor de DiÍetoia, como
t-iscal de Contrato, para acompaúameDto, f,scalização e avaliação da
execução dos conlftrtos que abraogem a prcstação de serviços de

consultoria e capacitação pedagógica, bem corno aquisição de mateÍial
didático, atendcndo as necessidades do Fundo Municipal de Educaçâo

- l'ME- da Secrelaria Municipal de Educação - SEMED e das Escolas

da Rede Pública Municipal de ENitro de Canaà dos Carajás PA.
Arr. 2" - Ao l.iscal do Coatralo, ora nomeado, garantida pela

administração as condições para o desempeího do encargo, com a

devida observância do disposto na Lei Federal n'8.ó66193 e no
Mêrnorüüo Circular n" 00312019 - CGIM, sem prejuizo de outros
atos normativos peíinente§, caberá, aindâ, no que for compatível com
o contrato em execuçâo:
I - AcoÍnpaúa, e fiscalizaÍ a execuçào do contrato sob sua
rcsponsâbilidade e emitir respectivos rclatórios:
ll - Propor a celebração de aditivos ou rcscisâo. quando necessário;
lll - ContÍolar o prazo de vigência do contrato sob sua
responsabilidade:
IV - It{anter contÍole atualizâdo dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, cuidardo para que o valoÍ do contrato não s€ja
ultrapassado:
V - Comunicar formalmente à ulidade competeote, aÉs contâtos
pévios com a coÍrlt"atada, as irregularidades cometidâs passiveis de
penalidade;
VI - SoliciraÍ, à unidade competente, esclarecimentos acerca do
contrato sob sua responsabil idade;
Vll - Autorizar. fonnalmente. quando do témúno da vigência do
conn-àto, a liberàção da garantia coltratual em favor dâ contràtadâ;
VIll - Manter, sob sua guarda cópia dos processos de contrataçãoi
lX - Encaminhar, à autoridade corqretetrte. eventuais pedidos de
rnodificaçôes no cronograílr fisico-finaoceiro, substituições de
ÍÍrateriais e equipamentos, formulados pela contratadai
X - Contontar os preços e quantidadcs constantes da Nota Fiscal com
os est{belecidos no contrato:
XI - Reccber e atestar Notas Fiscais e encami[há-las à unidade
compcteole pam pagamento;
Xtl - \,erilicar s€ o pÍirzo de eÍrtrega, especificações e quantidades
cnconlram-sc de acordo com o estabclecido no instrumento contiatual.
Âí. 3'- Fica gaEntido ao Fiscal do Contrato amplô e irrestrito acesso
aos autos do processo administrativo relativo aos Conratos sob
fiscalizaçào.

^Í. 
4" - Estâ portaria enm em vigor na dâta de suá publicação.

revogando-se as disposiçôes em contrário, em especiâl a Podaria rlo
001/2021 - SEMED/GS e Poíaria Ío 0l t/2021 - SEMED/GS.

GabiDetc da Sccretária Municipal de Educaçâo de Camâ dos Carâjá§

- PA, aos 08 dias do mês de juúo de 2021.

ROSELMÁ DA SILYÁ FETTOSÀ MILANI
Secretária lr{unicipal de Educaçâo
Ponaria:02112021 GP

TERMO DE COMPRONTISSO E RESPONSABILIDADE

^ 
Sra,- Vlnessa dâ Silva Oliveira, Gestora de Diretoria. iÍrscrita no

CPF sob o n" 807.«'1.62249 residente na Avenida Santos Dumotrt,
QD. 38. LT. 13. Jardim Ámérica, Canaà dos Carajás-PA, designada
para acompanhamento, Íiscâlização e avaliâção da cxecução dos
contrato§ que abrângem a prestação de serviços de coNultoriâ e
capacilâçâo pedâgógica, bem como aquisição de mâterial didárico,
atendcndo as íecessidades do Fundo Municipal de Educaçâo - FME,
da Sccretâria Municipal de Educação SEMED c das Escolas da
Rede Pública Municipal de EnsiÍlo de Canaã dos Calajás - PA,
aceitando o encargi) presla os següintes compromissos:

DA LEGALIDADE:
"AÍt. ó7 da Lei Gerâl d.as LiciÍações N" 8.666/93"
"Aí. 67 A execuçâo do contmto devcnâ s€r acompanhada e fiscalizada
por um represeotante da Admidstração especialmente designado,

permitida a coDtrataçâo de terceiros para âssisti-to e subsidiáJo de

inforDaçõ€s peÍine e a essâ atribuiçâo"
"§ l" O representante da AdminisEação anota.á em regisho Póprio
todas as ocorrências relacionadas çom a execuçào do coltrato,
determinatrdo o que foÍ necessáÍio à regúarizâçâo das faltas ou
defeitos obse^'âdos."
"§ 2' As decisões e pÍovidências que ultrapassarem a competência do
repÍesentante deverâo ser solicitadas a seus supeÍioÍes em tempo hábil
para a adoção das medidas convenieítes."
Comprometo-me a bem des€mpenhar e cumprir as atribuições de
reprcsentü a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO do
Municipio de Canaã dosCarajáVPÀ no acompaúamento e

fiscalização que envolver a ex€cução doprocesso em epigrafe.
Declaro-me desimpedida e sem suspeição para Ârncional nos autos Da

qualidade paÉ o quâl fui designada.
Do que para constar, lalra-s€ o p.esente Tenm, que ao fim assitro.

Atenciosamente.

VÁNESSA DA SILVÁ OLTVEIXÁ
Gestora de DiÍetoria - DITECPEDTSEMED
P oíaÍia o' 4'7 2 I 2O2l -GP
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ESTAJrc DO PÁRÁ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 459, DE 07 Df, JUNHO DE 2O2I

O IteÊito Municipal de Capatrema, Estado do Pani ExceleÍrissimo
Seúor F.ancisco FeÍeira Freitas Neto, tro uso de suas atribúções que
lhes são conferidas por lei e com firndamento especiâl no an 103, I dâ
Lei Orgfuiica do Mutricipio de Capaoema.

DECRET^:

ArL ln- NomeaÍ nos tennos do aí. 24, II da Lei Muicipal o" 4.790
de 03 de julho dc 1990 e Lei f 6.43312019, o seúor S.Ddov.l de
Jesus Mesquita Junior, poíador do CPt-,4\,lF n' 159.035.1102-87, RG
o' 5218638, pam cxercer o cargo em Comissâo de Assessor Especial
II, lotado no Gabinere do P.efeito.

Art. 2'- O Pres€nte Decreto entra em vigor na data de sua publicação

DÊ-sE clÊNclA, REGISTRE-SE. PUBLIQUE.SE E CUMPRÂ.SE

Gabinete do Prefeito Mudcipal de Capanema, 07 de junho de 2021.

FRÀNCISCO FERREIRÀ FREITÁS NETO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

EÍÍt"07 /06l2O2l

ANTONIO MAR]Á DE NAZÁNÉ MOREIRÁ
Sccretário Mutricipal de Admioistraçâo
Decreto no 002/21

Publicrdo por:
Antonio NeveÍon da Costa
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SECR.ETARIÀ MTJNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO
PORTARIA N" 303, DE 08 DE JUNHO DE 202t

O Prcfeito Municipal de Capaoem4 Eslado do Paná! Excelentissimo
Senhor Fraqcisco ltrreüa Frcitas Neto, no uso de suas atribuições que
lhes sào conferidas por lei e com fundameíto especial no aí 103, I dâ
Lei Orgânica do Muniçípio de Capanema.
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